
 
 
 

 

 

 

N E G O C I A Ç Õ E S   S A L A R I A I S   2 0 1 6 
Vigência: 01.06.2015 a 31.05.2016 

 

Comunicamos aos companheiros que foi concluída a negociação salarial com o SINDICATO 
DAS EMPRESAS NO RAMO DE PINTURAS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, PREDIAIS, 
METAIS, MADEIRAS, LETRAS, DECORAÇÕES, ORNATOS E ESTUQUE NO ESTADO DO PARANÁ - 
SINDIPINTURAS-PR, onde foram obtidos os seguintes reajustes para pisos e salários: 
 
 
 

PISOS: 01/06/2015 A 31/05/2016 
 

CATEGORIA 
JUNHO DE 2015 
MENSAL           HORA 

AGOSTO DE 2015 
MENSAL           HORA 

OUTUBRO DE 2015 
MENSAL              HORA 

Auxiliar de Pintor ou de produção R$    973,07 R$ 4,42 R$ 1.004,21 R$ 4,56 R$ 1.036,35 R$ 4,71 

Meio Oficial de Pintor R$ 1.067,40 R$ 4,85 R$ 1.101,55 R$ 5,01 R$ 1.136,80 R$ 5,17 

Pintor Profissional (nível I) R$ 1.346,24 R$ 6,12 R$ 1.389,32 R$ 6,32 R$ 1.433,78 R$ 6,52 

Pintor Encarregado (nível II) R$ 1.478,15 R$ 6,72 R$ 1.525,46 R$ 6,93 R$ 1.574,27 R$ 7,16 

Pintor de Cadeirinha e Balancin R$ 1.478,15 R$ 6,72 R$ 1.525,46 R$ 6,93 R$ 1.574,27 R$ 7,16 

Pintor Letrista, placas e Painéis R$ 1.478,15 R$ 6,72 R$ 1.525,46 R$ 6,93 R$ 1.574,27 R$ 7,16 

Gesseiro Colocador de Placa R$ 1.478,15 R$ 6,72 R$ 1.525,46 R$ 6,93 R$ 1.574,27 R$ 7,16 

Decorador R$ 1.478,15 R$ 6,72 R$ 1.525,46 R$ 6,93 R$ 1.574,27 R$ 7,16 

Estucador R$ 1.346,24 R$ 6,12 R$ 1.389,32 R$ 6,32 R$ 1.433,78 R$ 6,52 

Operador de Banho R$ 1.346,24 R$ 6,12 R$ 1.389,32 R$ 6,32 R$ 1.433,78 R$ 6,52 

Pintor Jatista Industrial R$ 1.478,15 R$ 6,72 R$ 1.525,46 R$ 6,93 R$ 1.574,27 R$ 7,16 

Pintor Pistola Industrial R$ 1.478,15 R$ 6,72 R$ 1.525,46 R$ 6,93 R$ 1.574,27 R$ 7,16 

Pintor a Pó Industrial I R$ 1.244,28 R$ 5,66 R$ 1.284,10 R$ 5,84 R$ 1.325,19 R$ 6,02 

Pintor a Pó Industrial II R$ 1.346,24 R$ 6,12 R$ 1.389,32 R$ 6,32 R$ 1.433,78 R$ 6,52 

Pintor a Pó Industrial III R$ 1.478,15 R$ 6,72 R$ 1.525,46 R$ 6,93 R$ 1.574,27 R$ 7,16 

Pintor Supervisor Industrial R$ 1.634,07 R$ 7,43 R$ 1.686,36 R$ 7,67 R$ 1.740,32 R$ 7,91 
 

 DEMAIS SALÁRIOS: A partir de 1º de Junho de 2015, reajuste de 9,91%, aplicados sobre os salários de 31 de maio de 2015. 

 

PISOS: 01/06/2014 A 31/05/2015 
Categoria Mensal Valor Hora 

Auxiliar de Pintor ou de produção R$   942,90 R$ 4,29 

Meio Oficial de Pintor R$ 1.034,30 R$ 4,69 

Pintor Profissional (nível I) R$ 1.304,50 R$ 5,92 

Pintor Encarregado (nível II) R$ 1.432,32 R$ 6,50 

Pintor de Cadeirinha e Balancinha R$ 1.432,32 R$ 6,50 

Pintor Letrista, placas e Painéis R$ 1.432,32 R$ 6,50 

Gesseiro Colocador de Placa R$ 1.432,32 R$ 6,50 

Decorador R$ 1.432,32 R$ 6,50 

Estucador R$ 1.304,50 R$ 5,92 

Operador de Banho R$ 1.304,50 R$ 5,92 

Pintor Jatista Industrial R$ 1.432,32 R$ 6,50 

Pintor Pistola Industrial R$ 1.432,32 R$ 6,50 

Pintor á Pó Industrial I R$ 1.205,70 R$ 5,47 

Pintor à Pó Industrial II R$ 1.304,50 R$ 5,92 

Pintor a Pó Industrial III R$ 1.432,32 R$ 6,50 

Pintor Supervisor Industrial R$ 1.583,40 R$ 7,20 

 
  DEMAIS SALÁRIOS: Em 1º de Junho de 2014, reajuste de 7% (sete por cento).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Curitiba (PR), 24 de março de 2016   



 
 
 
 
 

PISOS: 01/06/2013 A 31/05/2014 
Categoria Mensal Valor Hora 

Auxiliar de Pintor ou de produção             R$      881,22 R$ 4,01 

Meio Oficial de Pintor                                  R$      966,63 R$ 4,39 

Pintor Profissional (nível I)                         R$   1.219,15 R$ 5,54 

Pintor Encarregado (nível II)                       R$   1.338,62 R$ 6,08 

Pintor de Cadeirinha e Balancin                 R$   1.338,62 R$ 6,08 

Pintor Letrista, placas e Painéis R$   1.338,62 R$ 6,08 

Gesseiro Colocador de Placa                     R$   1.338,62 R$ 6,08 

Decorador                                                   R$   1.338,62 R$ 6,08 

Estucador                                                 R$   1.219,15 R$ 5,54 

Operador de Banho                                   R$   1.219,15 R$ 5,54 

Pintor Jatista Industrial                              R$   1.338,62 R$ 6,08 

Pintor Pistola Industrial                              R$   1.338,62 R$ 6,08 

Pintor á Pó Industrial I                               R$   1.126,83 R$ 5,12 

Pintor à Pó Industrial II                               R$   1.219,15 R$ 5,54 

Pintor a Pó Industrial III            R$   1.338,62 R$ 6,08 

Pintor Supervisor Industrial   R$   1.479,82 R$ 6,73 

 
  DEMAIS SALÁRIOS: Em 1º de Junho de 2013, reajuste de 7,3% (sete vírgula três por cento).  

 

PISOS: 01/06/2012 A 31/05/2013 
 

Categoria Mensal Valor Hora 

Auxiliar de Pintor ou de produção R$ 821,27 R$ 3,73 

Meio Oficial de Pintor R$ 900,87 R$ 4,09 

Pintor Profissional (nível I) R$ 1.136,21 R$ 5,16  

Pintor Encarregado (nível II) R$ 1.247,55 R$ 5,67  

Pintor de Cadeirinha e Balancin R$ 1.247,55 R$ 5,67  

Pintor Letrista, placas e Painéis R$ 1.247,55 R$ 5,67  

Gesseiro Colocador de Placa R$ 1.247,55 R$ 5,67  

Decorador R$ 1.247,55 R$ 5,67  

Estucador R$ 1.136,21 R$ 5,16   

Operador de Banho R$ 1.136,21 R$ 5,16   

Pintor Jatista Industrial R$ 1.247,55 R$ 5,67 

Pintor Pistola Industrial R$ 1.247,55 R$ 5,67 

Pintor á Pó Industrial I R$ 1.050,17 R$ 4,77 

Pintor à Pó Industrial II R$ 1.136,21 R$ 5,16 

Pintor a Pó Industrial III R$ 1.247,55 R$ 5,67 

Pintor Supervisor Industrial R$ 1.379,14 R$ 6,26 
 
 
 

                    DEMAIS SALÁRIOS: Em 1º de Junho de 2012, reajuste de 7% (sete por cento).  
 

 

VALE ALIMENTAÇÃO 
As empresas fornecerão aos seus empregados vale alimentação, no valor de R$ 100,00 (Cem reais), 

a partir de agosto de 2015. O referido benefício será fornecido mensalmente até o décimo dia útil de cada 

mês, ao trabalhador que atender aos seguintes requisitos: 

 
VALE ALIMENTAÇÃO DOS ANOS ANTERIORES 
a) Para o período de 01/08/2014 até 31/07/2015, o valor da cesta básica ou vale alimentação, ficou fixado em 
R$ 80,00 (oitenta reais).  
b) Para o período de 01/08/2013 até 31/07/2014, o valor da cesta básica ou vale alimentação, ficou fixado em 
R$ 75,00 (setenta e cinco reais);  
 

     Para melhores informações, entrar em contato com a Fetraconspar.  
 
 

GERALDO RAMTHUN 
Presidente 

 
 


